
 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 5.743/2020 
 

Altera o Inciso III do Artigo 120 da 

Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação do OF/SEDU/GS/Nº 1029 e 

a legislação educacional vigente e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 6.114/2020, 

aprovado na Sessão Plenária do dia 22-12-2020, 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Alterar a redação do inciso III do artigo 120 da Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 III – máximo de até três disciplinas ou componentes curriculares; 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória, ES, 05 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 05 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSIVALDO BARRETO DE ANDRADE 

Secretário de Estado da Educação - Respondendo 
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